
                CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

EMENDA ADOTADA PELA CDU AO

PROJETO DE LEI Nº 2.072, DE 2023

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro
de  2007,  para  vedar  a  equiparação  à
prestação direta, sem licitação, a prestação
dos serviços públicos de saneamento básico
em  determinado  município  realizado  por
entidade  que  integre  a  administração  de
outro  ente  federativo  e  dá  outras
providências.

Suprima-se o art. 10-C incluído pelo art. 2º do projeto de lei na

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2024.

Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eunício Oliveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247682143600
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